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cÂmene vruNrcrPAl DE FoRTALEZA
GABINETE VERfADOR RTNE PESSOA

PROJETo I)E LEI \" 12025

orspÕr: soBR[. .r cxl.rÇ,it.r r) \
c«rtrperrÇÀo "ESCoL.\ st ste rr (r e l"
E-r-TRE AS ESCOLTS \It \lclPAlS t)E
FoRT,\LEl.r E Di «-rttxrs
PRO\'IDÊNCIAS.

Exllo sR. pRESTDENTE DA cÂ!lAR.{ uu-\.-lctpAL DE }'oRT.\l-}-2.\.

Art. 1". l" Fica instituída, no âmbito do nrunicípio de Fortaleza. a compctlÇíio "[]s.olir

Sustentár cl". com o objetivo de premiar as escolas municipais quc inrplemcntarcnr a:

mclhores práticas de sustentabilidadc.

.lrt. 2"..{ contpetiçào será realizada anuatmerlte e araliará as e:colas nrLrniciPat: .rrlr ht"c

lr()s s!'guintcs critérros:

I - adoçào de práticas de gestâo de residuos sólidos. incluindo reduçào- reL'iclâeenr e

rcutilizaçàt.r:

ll - eflciência no uso de água e energia. com ntedidas (lue prorno\nrr ccorrrrrrri:r e

conscicntização:

III - rmplernentaçâo de ações voltadas à educação ambiental. rntegrando professr.rrcs. alu»,rs e

cornunidade:

l\'- criaçào de hortas escolares ou outras rnicrati\as que promovam a presenaçào anrtrienlal

c a alimcnlaçào saudávcl:

\' - inor açào enr pro.jetos e soluções que contribuam para a sustentabilidade anrbientat.

Parágrafo único. Os critérios de ar aliaçào. a pontuação e os mórodos dc lLrlganrcnro senio

definidos ern regulamento a ser elaborado pelo órgào rnunicipll responsár cl.

Art. 3". i\s escolas ', encedoras serâo premiadas com:

I - troléus ou certillcados de reconheciniento. destinados à cquipc scstora- p[olcssrrrr:] c

alunos:

ll - recursos financeiros especíticos para a iruplertrentaçào de no\os prolclos oLr amplrirçào

das platicas sustentaveis premiadas:

lll - drrLrltaçào ckr prirnrg cn't ealtílts otlcrats d6 ntLrnrciprit. \.olui, loI.t;it tjc r.rlrrrrz,ir

ll')rclJlr\as e ln:pltiI outlits rscolas. 2l J
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Art.4'. A Sectetaria Municipal de Educação. em parceria com a Secretarta Nlutttctpal ,.ltr

L'rbanismo e Meio Atnbiente (Setma). Secretaria de Proteçào Animal e Sccn'taria \'luntctp.tl

tlr JLrvcntutle. scrá responsáveI por:

I - organrzar c dir ulgar a competiçãot

ll - criar uma comissào ar.aliadora lbrmada por especialistas cm cducaçào c sustcntabilt,,la,'lc:

Ill - acompanhar a cxecuçào das práticas sustentár'eis nas cscolas pr!'nriadas. garantrnd(r r

apIcaçào dos recursos recebidos.

Art.5". Fica o Poder Executivo autorizado a celebrat parcerias com cnlpresas prtrrelas.

organizaçôes nào governamentais e outras instituições para apoio e patrocinio u contpetiçli,'

Art. ó'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.
em de de 1015.

RIj\Í- PESSO,\ - \'T-R}-,\DOR
L \r.io BRASll.
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JI. STI T IC.{TI\A

A críaçào da competiçào "Escola Sustentável" no municipio de Fonaleza risa

estimular a implementação de práticas de sustentabilidade nas escolas municipais.

promovendo uma cultura de responsabilidade socioambiental desde a intãncia.

Em um cenário onde a preservaçào ambiental e a conscientizaçào sobre o uso

sustentá\'el dos recursos naturais sào cada vez mais urgentes. é fundamental que as escolas

desempenham um papel ativo na fomração de cidadãos conscientes e conrprometidos com a

srrstentabilidadc.

A educação ambiental, quando integrada ao currículo escolar. proporciona aos alLtnos

nào apenas conhecimento sobre os desafios ambientais globais, mas tambóm sobrc as

soluções locais que podem ser aplicadas em seu cotidiano.

Ao incentivar as escolas a adotarem práticas como a gestão de residuos. o uso eÍlcientc

de água e energia- e a promoçâo de hortas escolares e outros prqetos ecológicos. a

competiçâo busca despeÍar o protagonismo dos alunos. tomando-os agentes de mudança enr

suas comunidades.

Alên disso. a competiçào proporcionará uma platafomra para qur' as escolas

compartilhem suas experiências e soluções inovadoras. promovendo um ambientc' de

colaboraçâo e aprendizagem mútua.

As premiações. tanto em forma de troféus quanto de recursos t-tnancciros. sc'rviràtr

como reconhecimento âos esforços realizados e como incentiro para que as escolas

continuem a expandir suas práticas sustentáveis. beneficiando tanto o ambienle cscolar quanto

a comunidade ao seu redor

Pelas razôes perfilhadas. conto com o apoio dos nobres pares desla Casa. para

apreciaçào. votação e aproração do presente Projeto de Lei que dispôe sobre a criaçào da

competrçào "Escola Suslentável" entre as escolas municipais no I\{unicipio de Fonaleza.

Rua Dr. Thompson Bulcão n.'830 - Gabinete 22 - Bairro: Patriolino Ribeiro,
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